
Júri inglês e jurados: de testemunhas a julgadores desinformados

É da época de Carlos Magno (742-814) um modelo de inquérito em geral conhecido como synodalis 
causa ou judicia sinodalia, sendo certo que "synodus significa un’adunanza dei fedeli accompagnati dai 
parroci" [1]. De regra eram sete notáveis que, perante o bispo (em missão itinerante), acusavam os 
pares, sob juramento (daí juratores), dizendo a verdade (veredictum). Algo do gênero foi aproveitado 
pelos reis normandos da Inglaterra para fins tributários. Cordero é muito preciso: "Operações 
semelhantes foram realizadas na Inglaterra pelos emissários dos reis normandos: inquéritos sob 
juramento nas comunidades recolhiam o material do registro-cadastro (Domesday Book) sobre pessoas, 
terra, gado, instrumentos agrícolas; e quando Henrique 2º centraliza a justiça elevando a monopólio os 
'writs' e 'forms of action' (do que nasceu a common law), com um mecanismo em alguns aspectos 
semelhantes ao edito pretoriano, as 'vere dicta' assim recolhidas tornam-se um veículo de acusações 
públicas" [2]. Tal mecanismo estava por trás do que veio a ser o júri inglês, desde o início fundado no 
conhecimento popular, conforme os seus costumes. 

Spacca

O júri inglês, então, em matéria criminal, ao que melhor acordam os 

historiadores, nasceu em 1166, no conselho de Clarendon, quando Henrique 2º promulgou uma série de 
instruções aos juízes reais (assize of Clarendon), das quais saiu o júri. Inicialmente, foi instituído apenas 
o grand jury (ou presentment jury), composto por doze homens (posteriormente ampliado para 24) 
encarregados de informar à sheriff's court, através do indictment, quais os suspeitos do cometimento de 
"crimes graves" (indictable, ou seja, com persecução independentemente de uma demanda do ofendido 
[3]) em determinada localidade. Identificados os acusados pelo grand jury, esses eram, então, indicados 
à corte e submetidos ao julgamento por ordálias ou duelo [4]. Com o fim das ordálias em 1215 [5]
, houve o advento do petty jury e a separação das funções de acusação e julgamento na Inglaterra, 
transferindo-se ao povo o poder antes "divino" para julgar [6].
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Como se sabe, os primeiros integrantes do grand jury inglês eram testemunhas, tidas como homens bons 
e verdadeiros (também chamados de "boni homines" [7]), selecionadas de acordo com o seu
conhecimento acerca dos fatos. Assim, a decisão de indictment não se pautava em um julgamento 
realizado à luz da produção de provas, mas em costumes e conhecimentos prévios dos jurados acerca dos 
fatos, de modo que, muitas vezes, apenas reproduziam rumores e suspeitas das comunidades [8]
. Tratava-se, sobretudo, de um júri "auto-informado", com a esperança de que os membros das 
comunidades conhecessem os fatos ou estivessem mais bem posicionados para investigá-los [9]. Dessa 
forma, o grand jury original não era formado para ouvir, mas para relatar um fato e apresentar um 
veredicto elaborado com antecedência [10]. 

Esse requisito da aproximação do jurado com os fatos era denominado de vicinage ou de vicineto
("da vizinhança", em tradução livre), cuja racionalidade não recaía apenas no conhecimento direto do 
ocorrido pelos jurados, mas também na confiança de que a "reputação" e o que "se ouviu dizer" (hearsay
) constituíssem fontes idôneas para demonstrar fatos passados [11]. Assim, a testemunha, à época, não 
era necessariamente aquela que presenciou a conduta, mas os que estivessem dispostos a, por seu nome, 
dar crédito ao relato do ocorrido [12] e, mediante juramento, proferir um veredicto [13]. 

No entanto, tornou-se prática aceita que, caso comprovado o equívoco dos jurados, eles poderiam ser 
punidos, da mesma forma que hoje incrimina-se o falso testemunho [14]. Portanto, ainda não se falava 
em law of evidence na Inglaterra, de modo que, se alguma prova viesse a ser exigida, seria obtida por 
ordálias [15]. 

A passagem do júri como um órgão ativo de "busca de provas", composto por testemunhas, para uma 
função passiva de julgadores, onde os jurados pudessem ser como "uma folha de papel em branco" [16]
a quem as partes apresentam informações, foi gradual. O motivo dessa transição, no entanto, é 
reconhecido por Langbein como "um dos maiores mistérios da história do direito inglês" [17]
, ainda pouco compreendido. Segundo ele, não se pode seriamente pensar em apontar a causa dessa 
transformação diante dos poucos registros de seu desenvolvimento e momento de mudança [18]
, em especial diante de uma tradição de direito probatório que confiava largamente na memória e 
experiência dos Tribunais [19]. O que se pode afirmar com certeza, segundo o autor, é que o modelo do 
vicinage não teria sobrevivido em tempos modernos, pois ele pressupõe uma população estática e formas 
de organização social comunais, as quais estavam se dissolvendo, de modo que, caso tivesse sido 
mantido, o júri teria desaparecido na Inglaterra [20].

Segundo Coleman, esse processo percorreu algumas etapas: a) de início, os jurados deveriam ter 
informações pessoais dos fatos; b) os jurados foram autorizados a trocar conhecimentos entre si; c) 
apenas pessoas especialmente qualificadas para o assunto poderiam servir no júri; d) foram misturados 
jurados que testemunharam os fatos e outros que não; e) introduzidas outras combinações de 
testemunhas da comunidade e testemunhas de negócios; f) foi permitida a exibição de quadros e outros 
escritos aos jurados; g) foi permitido aos jurados acessar a acusação da corte e as declarações dos 
advogados; e h) permitido às partes questionar a suspeição de um jurado, o que era julgado pelos demais, 
com a combinação de júris compostos por testemunhas e terceiros aos fatos [21].
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Gilissen aponta que foi "somente nos séculos 15-16 que o petty jury mudou de carácter: em vez de ser 
um júri de prova, torna-se a instituição que deve ouvir as testemunhas (oral evidence) e apenas pode 
julgar sobre o que tiver sido provado" [22] Já segundo Blume, o desfecho desse processo se deu apenas 
nos séculos 17 e 18, cujos primeiros sinais de finalização vieram da decisão do Chief Justice Vaughn [23]
, em 1670, que estabeleceu os "direitos dos jurados" (The Right of Juries). Na ocasião, o Chief Justice 
Vaughn destacou que o Tribunal não poderia, contra a convicção dos jurados, decidir que o veredicto 
estaria equivocado, uma vez que, mais próximos dos fatos, os vicini poderiam ter conhecimentos prévios 
dos fatos; e diversos do Tribunal. Pouco após, em 1702, passaram a surgir reports de decisões em que as 
Cortes exigiam que, caso os jurados tivessem conhecimentos anteriores dos fatos, eles deveriam ser 
admitidos como testemunhas, deixando de ser jurados, portanto. Em 1764, a supracitada frase de Lord 
Mansfield ("A juror should be as white paper…"), proferida no julgamento do caso Mylock v. Saladine
, explicitou a necessidade de os jurados não terem conhecimento prévio dos fatos; e serem desvinculados 
das informações trazidas pelas partes.

 

Algumas conclusões podem e devem ser tiradas daquilo que foi, no júri inglês, os jurados passarem de 
testemunhas a julgadores previamente desinformados; e o que isso pode ensinar para todos.

Antes de tudo, não se desconhece que o common law é um sistema de poucas leis. Elas, quando existem, 
de regra são cumpridas ou, pelo menos, fazem sempre grande esforço para que isso aconteça. A 
Constituição dos EUA é um exemplo disso.

Assim, com poucas leis, pesam os costumes locais e, no início, os chamados general immemorial custom 
of the Realm, expressos pelos juízes para justificar as decisões e, assim, dizer o direito, não propriamente 
como um ato criativo, mas constatando aquele que existe. Por isso ele declara o que é o direito em face 
de uma declaratory theory of the common law. Eis, então, como se entender ser o common law um judge-
made-law, no qual remedies precede rights, logo, o processo é mais importante que o direito material 
[24].

Por um lado, cresce o papel dos precedentes, tornados obrigatório em face do chamado princípio de 
stare decisis, fixado, contudo, tão só em 1875. Do outro lado, porém, ressalta a importância dos 
costumes locais, da moral pública e da tradição que embalam a vida dos países regidos pelo common law
. Deste modo, poucos, como os jurados, expressam a referida moral pública, ainda que, como hoje em 
dia, de regra desconheçam os fatos criminosos que irão julgar.
Diante deste quadro, pode-se perceber quão distante está, dele, o júri do processo penal brasileiro. Por 
sinal, desde sua recepção, no Código de Processo Penal do Império, em 1832, visivelmente fundado na 
legislação francesa (Decreto de 16-29.09.1791), a qual se baseou no júri inglês, mas estava muito 
distante dele com juiz de paz e outros institutos inquisitoriais.
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